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Vistos, etc.

 

Trata-se de expediente encaminhado pela Direção do Foro de Várzea da Palma,

solicitando esclarecimentos acerca da possibilidade de realização de reconhecimento de firma de pessoa

jurídica nos moldes do art. 162, II do Provimento nº 260/CGJ/2013, e, caso positivo, qual o prazo de

validade desta; e, ainda, se no ato de reconhecimento de firma o tabelião deve se responsabilizar apenas

pela análise da assinatura constante do documento a ele apresentado (evento nº 3400467).

 

A presente consulta tem por base questionamento apresentado pelo Oficial do Registo

Civil das Pessoas Naturais com atribuição notarial de Lassance, alegando falta de regulamentação acerca

do reconhecimento de firma de pessoa jurídica.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Provimento nº 260/CGJ/2013, ao tratar do reconhecimento de firma, assim dispõe:

 

Art. 270. Reconhecimento de firma é a certificação de autoria de

assinatura em documento.

Parágrafo único. No ato do reconhecimento de firma, o tabelião de

notas é responsável unicamente pela análise da assinatura constante

do documento a ele apresentado.

(Sem grifo no original)

 

Art. 271. O reconhecimento de firma poderá ser feito por autenticidade

ou por semelhança.

§ 1º Reputa-se autêntico o reconhecimento de firma em que o autor

que possua autógrafo em cartão ou livro arquivado na serventia, após

ser devidamente identificado pelo tabelião de notas, seu substituto ou

escrevente, assinar o documento em presença do tabelião ou declarar-

lhe que é sua a assinatura já lançada, repetindo-a no cartão ou livro de

autógrafos.

§ 2º Reputa-se semelhante o reconhecimento em que o tabelião de

notas, seu substituto ou escrevente, confrontando a assinatura com

outra existente em seus cartões ou livros de autógrafos, verificar a
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similitude e declarar a circunstância no instrumento.

 

Art. 272. Para a abertura do cartão de autógrafos, é obrigatória a

apresentação do número do CPF e do original de documento de

identificação oficial com foto que permita o efetivo reconhecimento

do portador e dentro do prazo de validade, se houver.

§ 1º A cópia do documento de identidade e da inscrição no CPF

apresentada pelo requerente será arquivada na serventia na forma do

art. 164 deste Provimento.

§ 2º O reconhecimento de firma poderá ser condicionado à prévia

atualização do cartão de autógrafos, sem custos para o usuário.

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação é apta à comprovação da

identidade civil exigida pelo caput deste artigo, mesmo após expirado

seu prazo de validade, desde que seja possível o efetivo

reconhecimento do seu portador. (Acrescentado pelo Provimento nº

352/2018)

 

Art. 273. Havendo qualquer dúvida a respeito da assinatura, o tabelião

poderá deixar de praticar o ato e exigir o comparecimento do

signatário na serventia, portando documento de identificação

atualizado, para que seja feito o reconhecimento de firma.

 

Art. 274. O instrumento notarial de reconhecimento da firma será

lavrado ao final do documento, em espaço disponível ou, não

havendo, em folha à parte, que será anexada ao documento de modo a

tornar-se peça dele inseparável, e o tabelião de notas, o substituto ou

escrevente lançará o respectivo sinal público junto à assinatura

reconhecida, fazendo disso menção no instrumento, observada a

cautela constante do parágrafo seguinte.

Parágrafo único. Havendo solicitação de reconhecimento de firma em

título de crédito, o tabelião de notas poderá, a seu critério, praticar o

ato, mas apenas por autenticidade, lançando novamente o carimbo ou

etiqueta de reconhecimento de firma em papel à parte, que deverá ser

firmado pelo signatário e anexado ao título.

 

Art. 275. É vedado o reconhecimento de firma quando o documento:

I - não estiver preenchido totalmente;

II - estiver danificado ou rasurado;

III - estiver com data futura;

IV - constituir exclusivamente cartão de autógrafo confeccionado para

uso interno de estabelecimento bancário, creditício ou financeiro;

V - tiver sido impresso em papel térmico para fac-símile ou outro que

venha a se apagar com o tempo;

VI - tiver sido redigido a lápis ou com o uso de outro material que

venha a se apagar com o tempo;

VII - contiver as assinaturas a serem reconhecidas digitalizadas ou

fotocopiadas.

§ 1º Se o documento em língua estrangeira estiver destinado a produzir

efeitos no exterior, poderá o tabelião de notas, seu substituto ou

escrevente reconhecer firma, desde que tenha conhecimentos bastantes

do idioma para compreender o conteúdo.

§ 2º É permitido o reconhecimento de firma em documento particular

com a assinatura de apenas uma ou algumas das partes, considerando-

se a dificuldade de reunir todos os signatários ao mesmo tempo e no

mesmo lugar.
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Art. 276. O reconhecimento de firma de autoria de menor entre 16

(dezesseis) e 18 (dezoito) anos, quando cabível, depende de

assistência, no ato respectivo, de ambos os pais, ou de um deles, sendo

o outro falecido ou declarado ausente, ou ainda do tutor, devendo

também o cartão de autógrafos ser assinado pelos representantes legais

do menor.

 

Art. 277. Sendo o signatário pessoa que sabe apenas desenhar o nome,

semialfabetizada, doente mental não incapacitado, deficiente verbal,

visual ou auditivo que tenha dificuldade em assinar, o reconhecimento

de firma deve ser feito apenas por autenticidade, sendo anotada essa

exigência no cartão de autógrafos arquivado ou no livro de autógrafos,

conferindo se a pessoa tem conhecimento daquilo que está assinando

em todas as oportunidades em que for solicitado o reconhecimento de

firma.

 

Art. 278. É proibido entregar a terceiros cartões de assinatura não

preenchidos a fim de que sejam confeccionados fora da serventia

 

Dessarte, a teor do art. 270 do Provimento nº 260/CGJ/2013, compete ao tabelião

responsável pelo ato do reconhecimento de firma apenas a análise da assinatura constante do documento a

ele apresentado.

 

Ressalte-se que para a prática do reconhecimento de firma é necessário que o signatário

possua cartão de autógrafos na serventia, que será aberto mediante a apresentação do número do CPF e

do original de documento de identificação oficial com foto que permita o efetivo reconhecimento do

portador e dentro do prazo de validade, se houver (Provimento nº 260/CGJ/2013, art. 272).

 

Assim, haverá o reconhecimento de firma da pessoa física que assinou o documento,

não sendo possível o reconhecimento de firma de pessoa jurídica, mas apenas de um ou mais de seus

representantes legais.

 

Neste sentido, somente é possível reconhecer a firma do representante legal caso o

documento apresentado contenha o nome deste e respectiva qualificação, incluído o número do CPF, no

conteúdo do documento ou no campo de assinaturas, oportunidade em que será reconhecida a firma da

pessoa física do representante.

 

Importante mencionar que o Tabelião, valendo-se de sua independência, deve proceder

à análise dos documentos a ele submetidos, a fim de zelar pela segurança do ato a ser praticado,

conferindo estabilidade às relações jurídicas e confiança no ato notarial (Provimento nº 260/CGJ/2013,

art. 5, IV).

 

Desta maneira, caso no documento assinado exista apenas o nome da pessoa jurídica e

seu CNPJ, sem mencionar qualquer informação acerca da pessoa que a represente, a fima do

representante legal apenas será reconhecida mediante apresentação de instrumento que habilite o

representante, utilizando, por analogia, os critérios do art. 162, III do Provimento nº 260/CGJ/2013,

verbis:

 

Art. 162. São requisitos documentais de legitimação, necessários para

segurança jurídica da escritura pública:
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I - apresentação de documentos de identificação pessoal dos

comparecentes, observado o disposto no art. 156, II a V, deste

Provimento;

II - apresentação de traslado ou certidão da escritura pública de

procuração e de seu substabelecimento, se houver, ou de certidão

extraída pelo Ofício de Registro de Títulos e Documentos que

contenha procuração lavrada por instrumento público ou equivalente

em país estrangeiro, traduzida se necessário;

III - apresentação de cópia autêntica dos atos constitutivos

atualizados de pessoa jurídica que habilitem o representante e

certidão de registro dos referidos atos, expedida há no máximo 30

(trinta) dias;

IV - apresentação, no original, de alvará judicial que habilite o

autorizado à prática de determinado ato, por si ou como representante

ou assistente;

V - nos casos em que o estado civil for inerente à legitimação das

partes para o ato, conforme § 8º do art. 156, a apresentação: (Redação

dada pelo Provimento nº 285/2014)

a) de certidão de casamento do outorgante ou outorgado que se

declarar casado; (Acrescentada pelo Provimento nº 285/2014)

b) de certidão de casamento com averbação de separação ou divórcio

do que se declarar separado ou divorciado; (Acrescentada pelo

Provimento nº 285/2014)

c) de certidão de óbito do cônjuge, sem prazo de validade, para aquele

que se declarar viúvo, dispensada sua apresentação quando o óbito já

estiver anotado no nascimento ou no casamento. (Acrescentada pelo

Provimento nº 285/2014)

V - apresentação de certidão de casamento do participante, expedida

há no máximo 90 (noventa) dias, e sua declaração, sob as penas da lei,

de que seu conteúdo permanece inalterado;

VI - apresentação do instrumento de mandato em via original para

lavratura de escritura pública de substabelecimento.

Parágrafo único. As certidões mencionadas nas alíneas “a” e “b” do

inciso V deste artigo devem ter sido expedidas há no máximo 90

(noventa) dias, devendo as partes declarar, sob as penas da lei, que seus

conteúdos permanecem inalterados. (Acrescentado pelo Provimento nº

285/2014)

 

Por fim, importante mencionar, que não há prazo de validade para o ato de

reconhecimento de firma, competindo ao notário analisar o cartão de autógrafos com rigor, em

especial, diante do lapso temporal entre sua abertura e a solicitação de reconhecimento de firma por

semelhança, primando sempre pela segurança dos atos praticados pela serventia, razão pela qual, em

cumprimento de seu dever de ofício, poderá condicionar o reconhecimento de firma à prévia atualização

do cartão de autógrafos, sem custos para o usuário (Provimento nº 260/CGJ/2013, art. 272, §2º).

 

Pelo exposto, em atendimento à consulta formulada e como forma de subsídio à solução

desta questão, com apoio no art. 65 da Lei Complementar n. 59/2001, oficie-se à Direção do Foro de

Várzea da Palma, para conhecimento.

 

Após, arquivem-se.

 

Lance-se a presente decisão no banco de precedentes - "Tabelionato de Notas".
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Cópia desta servirá como ofício.

 

Belo Horizonte, 03 de junho de 2020.

 

João Luiz Nascimento de Oliveira

Juiz Auxiliar da Corregedoria

Documento assinado eletronicamente por João Luiz Nascimento de Oliveira, Juiz Auxiliar

da Corregedoria, em 03/06/2020, às 14:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade

informando o código verificador 3827383 e o código CRC 007B4DE0.
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